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Nas hipóteses  de  lotação  provisória,  não  se  aplica  o  inciso  XII  do
artigo 57 da LC 75/93, portanto, não compete ao Conselho Superior opinar a respeito  de
lotação provisória em outra Unidade para frequentar cursos, mas cabe ao Procurador-Geral da
República decidir sem a oitiva do colegiado.
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